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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 233/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido a Senhora ANNYELE CRISTINA FERNANDES NEVES, que exercia a função de Chefe de Equipe de Viação e Obras públicas, 
designada pela Portaria nº 700/2022. 

 

Registre-se e publique-se, com efeitos a partir de 28 de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 26 de março de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 

 
 

PORTARIA Nº 234/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido a Senhora HINDIANARA LUANA RODRIGUES LEITE PACHECO, que exercia a função de Assistente Social, designada pela 
Portaria nº 015/12. 

 

Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 18 de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 26 de março de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 

 
 

PORTARIA Nº 235/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 
R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido a Senhora IVANETE DACROCE, que exercia a função de Auxiliar Educacional, designada pela Portaria nº 1.028/14 
 

Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 11 de março de 2024. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 26 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 
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PORTARIA Nº 236/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

Conceder VACÂNCIA, a partir de 25 de março de 2024, para Posse em 
Cargo Inacumulável de Enfermeiro, para a qual foi convocada por Con-

curso Público Municipal Nº 01/2023 – Prefeitura Municipal de Canela/RS, 

através do Edital de Convocação nº 30/2023 de 21 de julho de 2023 e ho-
mologado pelo Edital nº 01/2024 de 05 de janeiro de 2024, a Senhora SIL-

MARA DE SOUZA, ocupante do cargo de Enfermeiro Padrão, sob a ma-

trícula nº 9612/1. 
 

Registre-se e publique-se, com efeito retrativo a 25 de março de 2024. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 26 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 

 

 
PORTARIA Nº 237/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

R E S O L V E 

 

Retornar ao Quadro de Servidores Públicos Municipal desta Prefeitura, a 

Senhora HELOYSE OLIVEIRA FREITAS, ocupante do cargo de Auxi-

liar Educacional, que se encontrava em Vacância, em conformidade com 
seu requerimento e de acordo com a Portaria nº 246/2023. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 1º de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 26 de março de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 238/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido a Senhora HELOYSE OLIVEIRA FREITAS, que 
exercia a função de Auxiliar Educacional, designada pela Portaria nº 

198/16. 

 

Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 1º de março de 2024. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 26 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 239/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 

DISPENSA ELETRÔNICA 
Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 306/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO ASSI-
NATURA DE JORNAL LOCAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 

Fiscal do Contrato 
PAULO MARCOS DE MORAES 
COIMBRA 

Suplente do Fiscal 
EDSON MARCIO A SILVA XA-
VIER 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

TE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 26 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 240/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
R E S O L V E 

 
Nomear, o Senhor UBERDAN JUNIOR MOESCH, para exercer a função 
de Coordenador de Serviços Esportivos, desta Prefeitura, recebendo a re-
muneração constante dos Anexos III, IV e V da Lei Municipal nº 813 de 19 
de dezembro de 2003, e suas alterações. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 22 de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 26 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 241/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 
 

INEXIGIBILIDADE 
Nº 150/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 442/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE 
SERVIÇOS DE OFICINA DE ARTESA-
NATO JUNTO AO CRAS EM ATENDI-
MENTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - SAS, CONFORME CREDENCIA-
MENTO 003/2020. 

Fiscal do Contrato 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

Suplente do Fiscal 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 26 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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DECRETO Nº 2.443 DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação e/ou instituição de servidão administrativa, para o Município de Primavera do Leste do Estado de Mato 

Grosso, área e faixa de terra necessárias à instalação de estação elevatória de esgoto, integrantes do Sistema de Esgoto Sanitário - S.E.S., situadas no Bairro Caste-

lândia, zona urbana do Município e Comarca de Primavera do Leste, e dá providências correlatas”. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe os incisos XXIII e XXIV, do artigo 5º, o inciso III, do § 2º, do artigo 182, todos da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso XVII, do artigo 58, o inciso III, do artigo 80, os § 1º e § 2º, do artigo 83, todos da Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o que dispõem o artigo 3º, III, artigo 9º, IX, o artigo 123, V, `a`, e reflexamente o que previsto no artigo 151, parágrafo único, V, todos da Lei 

Municipal nº 1.000, de 19 de julho de 2007; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 5º, alíneas `d`, `g` e `h`, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe o artigo 3º, II, do Decreto Municipal nº 1.413, de 22 de abril de 2014,  

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Ficam declarada de Utilidade Pública, para fins de desapropriação e/ou instituição de servidão administrativa, pelo o Município de Primavera do Leste, por 

via amigável ou judicial, área e faixa de terra necessárias à instalação de estação elevatória de esgoto, integrantes do Sistema de Esgoto Sanitário, no município, ou 

a outro serviço público, situadas no Bairro Castelândia, Município e Comarca de Primavera do Leste, descritas e caracterizadas dentro do perímetro a seguir descrito, 

a saber: 

 

Área 1: (Estação Elevatória de Esgoto) desapropriação de parte de um terreno, situado no Bairro Castelândia, Município e Comarca de Primavera do Leste, 

representada no desenho ELEVATÓRIA AVENIDA BRASIL, Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto B-1, de coordenadas N=8.276.921,059m e 

E=790.486,031m, deste segue confrontando com JEFFERSON CASTELLI azimutes e distâncias de 152°22’58” e 10,00 m até o ponto B-2, de coordenadas 

N=8.276.912,198m e E=790.490,667m, 242°22’58” e 6,00 metros até o ponto B-3, de coordenadas N=8.276.909,417m e E=790.485,351m, 332°22’58” e 10,00me-

tros até o ponto B-4, de coordenadas N=8.276.918,277m e E=790.480,715m, deste segue confrontando com Rua Silvina Scopel com azimuite de 62°22’58” e 

distância de6,00m até o ponto B-1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas, ângulos e distâncias apresentadas estão relacionadas ao Datum 

SIRGAS2000, Sistema de Projeção UTM, Fuso 21S. 

 

Área 2: (Estação Elevatória de Esgoto) instituição de servidão em faixa de terra em um terreno situado no Bairro Castelândia, Município e Comarca de Primavera 

do Leste, representada no desenho ELEVATÓRIA RUA ROSA CERUTTI, inicia-se a descrição deste perímetro no ponto R-1, de coordenadas=8.276.569,044m e 

E=789.813,178m, deste segue confrontando com JEFFERSON CASTELLI azimutes e distâncias de 152°22’58” e 10,00 m até o ponto R-2, de coordenadas 

N=8.276.560,183m e E=789.817,813m, 242°22’58” e 6,00 metros até o ponto R-3, de coordenadas N=8.276.557,402m e E=789.812,497m, 332°22’58” e 10,00me-

tros até o ponto R-4, de coordenadas N=8.276.566,263m e E=789.807,862m, deste segue confrontando com Rua Silvina Scopel com azimuite de 62°22’58” e 

distância de6,00m até o ponto B-1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas, ângulos e distâncias apresentadas estão relacionadas ao Datum 

SIRGAS2000, Sistema de Projeção UTM, Fuso 21S. 

 

Art. 2º - Fica o Município de Primavera do Leste do Estado de Mato Grosso, autorizado a invocar o caráter de urgência no respectivo processo judicial, para os fins 

do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, a fim de se emitir 

provisoriamente na posse do bem, dado a urgência para a finalização das obras de esgotamento sanitário do  bairro Castelândia. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de verba própria do Município de Primavera do Leste do Estado de Mato 

Grosso 

 

Art. 4º - Fica desde, da autorizada Águas de Primavera S/A, inscrita no CNPJ nº 04.042.374/0001-20, fazer uso do bem público dos imóveis acima descritos, que se 

localiza no Bairro Castelândia, por força do contrato de concessão. A outorga de Cessão de Uso será de forma gratuita, ficando a ÁGUAS DE PRIMAVERA S/A, 

responsável por todos os ônus e encargos de conservação e manutenção do imóvel, incluindo quais quer despesas que vier a incidir sobre o imóvel. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 26 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  

DECRETOS 

 

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-primavera-do-leste-mt
https://leismunicipais.com.br/a/mt/p/primavera-do-leste/lei-ordinaria/2007/100/1000/lei-ordinaria-n-1000-2007-plano-diretor-participativo-do-municipio-de-primavera-do-leste
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3365compilado.htm#:~:text=Disp%C3%B5e sobre desapropria%C3%A7%C3%B5es por utilidade p%C3%BAblica.&text=Art.,-1o A&text=%C2%A7 1o A desapropria%C3%A7%C3%A3o,patrimonial do propriet%C3%A1rio do solo.
https://leismunicipais.com.br/a/mt/p/primavera-do-leste/decreto/2014/141/1413/decreto-n-1413-2014-aprova-a-instrucao-normativa-spa-n-002-da-secretaria-de-administracao-da-prefeitura-municipal-de-primavera-do-leste-mt-que-regulamenta-as-normas-e-procedimentos-para-padronizar-a-rotina-interna-de-providencias-a-serem-executadas-em-desapropriacao-de-imoveis-da-administracao-direta-e-autarquia
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RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 137/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 429/2024, em favor de MARIA LUCIANA 

MARTINS DA SILVA - MEI, para prestação de Serviços de Cuidador de 
Idosos junto à “CASA LAR DO IDOSO”, referente aos meses de março, 

abril e maio de 2024, conforme o Credenciamento nº 09/2020, no valor total 

de R$ 6.142,29 (seis mil cento e quarenta e dois reais e vinte e nove centa-
vos), nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 25 de março de 2024. 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 138/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 430/2024, em favor de JUSSARA DO 
CARMO DA SILVA COUTO 04611168638 MEI, para prestação de Servi-

ços de Cuidador junto à “Casa Lar do Idoso”, referente aos meses de março, 

abril e maio de 2024, conforme o Credenciamento nº 09/2020, no valor total 
de R$ 6.142,29 (seis mil cento e quarenta e dois reais e vinte e nove centa-

vos), nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de março de 2024. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 139/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 431/2024, em favor de BEATRIZ GEO-
VANNA DA SILVA - MEI, para prestação de Serviços de Cuidador de Ido-

sos junto à “CASA LAR DO IDOSO”, referente aos meses de março, abril 

e maio de 2024, conforme o Credenciamento nº 09/2020, no valor total de 
R$ 6.142,29 (seis mil cento e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), 

nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de março de 2024. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 140/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 432/2024, em favor de DIRLETE MO-
REIRA TOBIAS 32546017187 - MEI, para prestação de Serviços de Cui-

dador junto à “Casa Lar do Idoso”, referente aos meses de março, abril e 

maio de 2024, conforme o Credenciamento nº 09/2020, no valor total de R$ 
6.142,29 (seis mil cento e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), nos 

termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de março de 2024. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

LICITAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 141/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 433/2024, em favor de JOICE CARLA DA 

CRUZ 02034898109 - MEI, para prestação de Serviços de Cuidador junto 
à “Casa Lar do Idoso”, referente aos meses de março, abril e maio de 2024, 

conforme o Credenciamento nº 09/2020, no valor total de R$ 6.142,29 (seis 

mil cento e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), nos termos do Art. 
25, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 25 de março de 2024. 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 142/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 434/2024, em favor de JULIANA NASCI-
MENTO DA SILVA  - MEI, para prestação de Serviços de Cuidador junto 

ao “LAR DA CRIANÇA”, referente aos meses de março, abril e maio de 

2024, conforme o Credenciamento nº 09/2020, no valor total de R$ 6.142,29 
(seis mil cento e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), nos termos 

do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de março de 2024. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 143/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 435/2024, em favor de DEBORA CRIS-

TINA SILVEIRA BRITO 04406861130 - MEI, para prestação de Serviços 
de Cuidador junto à “Casa Lar do Idoso”, referente aos meses de março, 

abril e maio de 2024, conforme o Credenciamento nº 09/2020, no valor total 

de R$ 6.142,29 (seis mil cento e quarenta e dois reais e vinte e nove centa-
vos), nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 25 de março de 2024. 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 144/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 436/2024, em favor de OFÍLIA MARIA 
FERNANDE NEGRI - MEI para prestação de Serviços de Cuidador junto 

ao “LAR DA CRIANÇA”, referente aos meses de março, abril e maio de 

2024, conforme o Credenciamento nº 09/2020, no valor total de R$ 6.142,29 
(seis mil cento e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), nos termos 

do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 25 de março de 2024. 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 
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RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 146/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 437/2024, em favor de NIDIA LUELEN 

DOS SANTOS - MEI para prestação de Serviços de Cuidador junto ao 
“LAR DA CRIANÇA”, referente aos meses de abril e maio, conforme o 

Credenciamento nº 09/2020, no valor total de R$4.094,86 (Quatro mil e no-

venta e quatro reais e oitenta e seis centavos), nos termos do Art. 25, “caput” 

da Lei nº 8.666/93. 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 26 de março de 2024. 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 150/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 442/2024, em favor de PAULINA DANTAS 
DE SOUSA, para Prestação de Serviços de Oficinas de Artesanato, nos 

CRAS, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS, 

conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da 
Lei nº 8.666/93., no valor total de R$ 9.300,00 (Nove mil e trezentos reais). 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 26 de março de 2024. 

 

 
Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social - SAS 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 151/2024 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 463/2024, em favor de TATIANE PODA-

NOSQUI - MEI, para Prestação de Serviço de Locução junto ao evento de-

nominado: Circuito do Rock, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT, conforme o Credencia-

mento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, no 

valor total de R$ 900,00 (Novecentos reais). 
 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 26 de março de 2024. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 152/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 464/2024, em favor de TIAGO ALEXAN-

DRO STRASSBURGUER - MEI, para realização de Apresentações de 
Shows Musicais na modalidade ROCK, em atendimento à Secretaria Muni-

cipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o Cre-

denciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, 
no valor total de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) . 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 26 de março de 2024. 

 
Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

Informativo de Desligamento 

 

Conselho Municipal de Turismo de Primavera do Leste-COMTUR 

 

Prezados Conselheiros  

 

Eu, Marco Aurélio Sales, Secretário de Desenvolvimento Econômico, Tu-

rismo, Inovações e Tecnologia, Portaria 006/2023, comunico meu desliga-

mento deste conselho, POR MOTIVOS PESSOAIS a partir de 21/03/2024.  

 

Agradeço a todos, foi um enorme prazer fazer parte deste conselho formado 

por um grupo de pessoas voluntárias, responsáveis, competentes, dedicadas, 

e sem elas certamente não teria tido a estrutura que lhe permitiu a reativação 

deste conselho, a participação novamente no mapa do turismo de Mato 

grosso.  

 

Atenciosamente  

 

Marco Aurelio Sales 

Presidente COMTUR 

 

Primavera do Leste,21 de março de 2024. 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE FAZENDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

N.º 004/2024/CCO 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 

01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta 

Cidade, vem através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da 

Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar 

publicidade do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO re-

ferente ao 1º Bimestre de 2024, e informar que tais relatórios encontram-se 

à disposição de qualquer cidadão interessado em análise e averiguações no 

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

Primavera do Leste-MT, 26 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

CONTADOR 
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PORTARIA Nº. 089 DE MARÇO DE 2024 
 
Fica declarado Ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal dia 28 de 
março de 2024. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Primavera do Leste – Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 
 
Considerando a Semana Santa e o Feriado do dia 29 de março de 2024, em 
comemoração a Paixão de Cristo; 
 
Considerando Decreto Municipal 2.437/2024 que “Divulga os Dias de Fe-
riados Nacional, Estadual, Municipal e Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais de Primavera do Leste-MT” 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Declarar Ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal o dia 
28 de março de 2024, em virtude das comemorações da Semana Santa. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 25 de março de 2024. 

 
Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 002/2024. 
 
Assunto: Moção de Aplausos ao Professor Valdir José Muller, em reconhe-
cimento à sua destacada contribuição como educador físico e seu compro-
misso com o desenvolvimento da comunidade. 
 
A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio da vereadora 
abaixo-assinado, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, 
que seja consignado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, 
MOÇÃO DE APLAUSOS, ccom entrega de Certificado do Poder Legisla-
tivo, a ser encaminhada ao educador físico: 
 
VALDIR JOSÉ MULLER, em reconhecimento à sua destacada contribui-
ção como educador físico e seu compromisso com o desenvolvimento da 
comunidade 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O vereador supracitado apresenta esta MOÇÃO DE APLAUSO em reco-
nhecimento à sua destacada contribuição como educador físico e seu com-
promisso com o desenvolvimento da comunidade. Valdir demonstra uma 
paixão contagiante pelo esporte e pelo bem-estar físico e mental de seus 
alunos. Sua abordagem pedagógica, aliada à sua experiência e conheci-
mento, tem inspirado e motivado gerações de estudantes a adotar um estilo 
de vida saudável e ativo. 
 
Por ser de inteira justiça, esta Câmara Municipal, através deste ato legisla-
tivo, reconheceu e aprovou com louvor a homenagem que prestamos ao edu-
cador físico, merecedor inconteste de toda nossa homenagem. VALDIR 
JOSÉ MULLER. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Primavera do Leste, 25 de março 
de 2024. 
 

Iltemar Ferreira de Queiroz 
VEREADOR - UB 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 003/2024. 
 
Assunto: manifestar sua mais sincera e calorosa homenagem a Elenice de 
Oliveira Prates Mansor, reconhecendo e enaltecendo a extraordinária traje-
tória de dedicação e serviço do Hospital do Câncer. 
 
A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio da vereadora 
abaixo-assinado, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, 
que seja consignado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, 
MOÇÃO DE APLAUSOS, om entrega de Certificado do Poder Legislativo 
a senhora; Elenice de Oliveira Prates Mansor, reconhecendo e enalte-
cendo a extraordinária trajetória de dedicação e serviço do Hospital do Cân-
cer. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Primavera do Leste, 25 de março 
de 2024. 
 

Ivanir Maria Gnoatto Viana 
VEREADORA - PDT 

 
 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 004/2024. 
 
Assunto: Moção de Aplausos ao Sr. Claudiomiro Castaldo, em reconheci-
mento aos seus mais de 35 anos de dedicação a Administração Pública e 
serviço exemplar à comunidade de Primavera do Leste. 
 
A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio do vereador 
abaixo-assinado, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, 
que seja consignado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, 
MOÇÃO DE APLAUSOS, com entrega de Certificado do Poder Legisla-
tivo, a ser encaminhada ao Coordenador de Tributos: 
 
CLAUDIOMIRO CASTALDO, em reconhecimento aos seus mais de 35 
anos de dedicação a administração pública e serviço exemplar à comunidade 
de Primavera do Leste - MT. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Primavera do Leste, 25 de março 
de 2024. 
 

RAFAEL PEREIR DE AREU 
VEREADOR – UB 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 016/2024 

 

RECONHEÇO a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação, 

considerando, a orientação disposta no Parecer Jurídico nº 042/2024/PJCM, 

nos termos do Artigo 74, Inciso III, Letra “f” da Lei Federal nº 14.133 de 

2021. 

 

OBJETO: Curso de capacitação sob o tem: Workshop de revisão e elabo-

ração de textos oficiais e técnicas com a utilização do CHATGPT como fer-

ramenta acessória. 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO este processo de Inexigibilidade de Licitação, para contra-

tação da Empresa: CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO 

LTDA, portadora do CNPJ nº 31.825.556/0001-40, pelo valor total de  R$ 

5.097,00 (cinco mil, e noventa e sete reais), tendo o presente constante dos 

autos. 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste – MT, 20 de março de 2024. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

 

*original assinado nos autos do processo 

RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO- ESPECIAL 

Dispensa de Licitação nº 004/2024 

Processo nº 18/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na Dis-

pensa de Licitação nº 004/2024 - do processo de compra nº 18/2024 refe-

rente à AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA MASTROS EXTERNOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE-MT sob o 

critério menor preço por item, cujo resultado é o seguinte: sagra-se vence-

dor(as) a(s) empresa(s)  N. F. GRANDE & CIA LTDA – CNPJ 

79.034.153/0001-00  .  para o(s) item(s) requerido(s) – ITEM 1 R$ 139,00 

(cento e trinta e nove reais) e ITEM 2 R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 

VALOR TOTAL R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

 

Primavera do leste, 26 de março de 2024. 

 

Simone Fajardo Marafon 

Agente de Contratação 

Port. 085/2024 

 

*Original assinado no processo 


